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CONSTITUCIONAL. CONTROLE INCIDENTAL. NORMA INFRACONSTITUCIONAL ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO VIGENTE. QUESTÃO DE DIREITO INTERTEMPORAL.

1. As normas infraconstitucionais anteriores à vigente Constituição, ainda que manifestamente incompatíveis com a nova ordem jurídica, não são passíveis de controle de constitucionalidade, incidental ou abstrato, e sua aplicação ao caso concreto deve ser resolvida como questão de direito intertemporal.

2. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.

	Incidente de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70008273377


	Alegrete

	COLENDA 22ª CÂMARA CÍVEL 


	PROPONENTE

	ORACI FIUZA PAZ 


	INTERESSADA

	INSTITUTO DE PREVIDêNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - ipergs 
	INTERESSADO

	EVERSON JOSé PAZ DE PAULA 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, em não conhecer do incidente de inconstitucionalidade. Não participou, por motivo justificado, o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. OSVALDO STEFANELLO (PRESIDENTE) DES. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Vasco Della Giustina, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Desa. Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. LEo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster e Des. Jaime Piterman.

Porto Alegre, 31 de maio de 2004.

DES. ARAKEN DE ASSIS,

                           Relator.

RELATÓRIO

Des. Araken de Assis (RELATOR) - Trata-se de incidente de inconstitucionalidade do art. 9º, I, da Lei 7.672/82, suscitado pela Colenda 22ª Câmara Cível desta Corte ao apreciar ação revisional de pensão cumulada com pedido de manutenção da condição de pensionista ajuizada por Oraci Fiuza Paz e Éverton José Paz de Paula contra o Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul – IPERGS, que arrolou como dependentes do segurado – a esposa; a ex-esposa divorciada; - vetado -; os filhos de qualquer condição enquanto solteiros e menores de dezoito anos, ou inválidos, se do sexo masculino, e enquanto solteiros e menores de vinte e um anos, ou inválidos, se do sexo feminino.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça manifestou-se pela improcedência do incidente, de moldes a que não seja declarado inconstitucional, incidenter tantum, o dispositivo legal ventilado.

É o relatório.
VOTO

Des. Araken de Assis (RELATOR) – Senhor Presidente.

1. O 9º, I, da Lei 7.672/82, objeto do incidente, é anterior à vigente Constituição, e, portanto, não se mostra passível de controle de constitucionalidade, devendo sua aplicação ao caso concreto ser resolvida como questão de direito intertemporal. 

Esta é a orientação adotada por este Egrégio Órgão Especial em inúmeros precedentes, seja no controle concentrado, seja no controle incidental, conforme explica o Sr. Desembargador VASCO DELLA GIUSTINA (Leis municipais e seu controle constitucional pelo Tribunal de Justiça, n° 32, p. 141, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001), invocando o Incidente 70000765479, julgado em 20.11.00.

E, de fato, o entendimento de que a Constituição revoga as leis infraconstitucionais anteriores, com ela incompatíveis, é firme no Supremo Tribunal Federal (vide, LUÍS ROBERTO BARROSO, Constituição da República Federativa do Brasil anotada, p. 219, São Paulo, 1998), valendo rememorar a Adin 2-DF, julgada em 06.02.92, Relator o Sr. Ministro PAULO BROSSARD (DJU 21.11.97, p. 60.585), cuja feliz ementa há de ser reproduzida:

“CONSTITUIÇÃO. LEI ANTERIOR QUE A CONTRARIE. REVOGAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVE​NIENTE. IMPOSSIBILIDADE.

“1. A lei ou é constitucional ou não é lei. Lei inconstitucional é uma contradição em si. A lei é constitucional quando fiel à Constituição; inconstitucional na medida em que a desrespeita, dispondo sobre o que lhe era vedado. O vício da inconstitucionalidade é congênito à lei e há de ser apurado em face da Constituição vigente ao tempo de sua elaboração. Lei anterior não pode ser inconstitucional em relação à Constituição superveniente; nem o legislador poderia infringir Constituição futura. A Constituição sobrevinda não torna inconstitucionais leis anteriores com ela conflitantes: revoga-as. Pelo fato de ser superior, a Constituição não deixar de produzir efeitos revogatórios. Seria ilógico que a lei fundamental, por ser suprema, não revogasse, ao ser promulgada, leis ordinárias. A lei maior valeria menos que a lei ordinária”. 

“2. Reafirmação da jurisprudência do STF, mais que cinqüentenária”.

“3. Ação direta de que se não conhece por impossibilidade jurídica do pedido”. 
Também se aplica ao controle difuso, conforme explicita ZENO VELOSO (Controle jurisdicional de constitucionalidade, n° 246, p. 258, Belém, Cejup, 1999):

“Definido que a incompatibilidade entre a norma anterior e a superveniente Constituição é uma questão de revogação, a prestação jurisdicional pode ser requerida a qualquer juiz, observada a competência, no curso de uma ação, e, chegando em grau de recurso ao tribunal, este pode decidir por maioria simples, não se aplicando o art. 97 da CF”.

Também é a opinião de LÊNIO LUIZ STRECK (Jurisdição constitucional e hermenêutica, n° 11.7, p. 549, Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2002):

“Não há dúvidas, assim, que a Constituição brasileira de 1988 deve ser entendida como ruptura, como marco demarcatório para a exsurgência do novo e sepultamento do velho. Há, pois, um novo começo. Os textos infraconstitucionais, que povoam a tradição dos juristas, devem dar lugar a novas normas, na medida em que estas deverão ter o sentido atribuído com fundamento no texto constitucional, que será o divisor de águas entre o velho e o novo.

“Em termos de controle de constitucionalidade fora do âmbito da argüição de descumprimento de preceito fundamental (ADPF), visto que, em se tratando de ação direta de inconstitucionalidade, o Supremo Tribunal – e, portanto, os demais Tribunais de Justiça dos Estados – não conhece de ações que apontem nesse sentido, tenho que, em sendo levantada a questão da inconstitucionalidade de uma lei anterior junto a um órgão fracionário de Tribunal em sede de controle difuso, torna-se dispensável a suscitação do incidente, isto porque, se a assim denominada inconstitucionalidade superveniente se resolve pela revogação (teoria do rechaço), então é porque não pode ser declarada formalmente inconstitucional”. (Grifo do original)

O Supremo Tribunal Federal, inicialmente de olhar fito no controle concentrado, admitiu o cabimento do controle incidental, para logo estimar que os julgados reputando revogadas disposições anteriores à Carta não se subordinam à reserva de plenário (v.g., 1ª Turma do STF, RE 202.874-RN, 11.05.99, Relator o Sr. Ministro ILMAR GALVÃO, DJU 13.08.99, p. 17).

2. Ante o exposto, não conheço do incidente de inconstitucionalidade.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70008273377, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, NÃO CONHECERAM DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE”. NÃO PARTICIPOU, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
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